
RESOLUÇÃO N9 2.271 - DE 15 DE AGOSTO DE 1995

EMENTA: Aprova o Projeto de Extensão "Programa de 
Extensão em Eletromagnetismo Aplicado".

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento ãs decisões do egrégio Conselho Superior de Ensino e 
Pesquisa, em sessão realizada no dia 15.08.95, e da colenda Câmara 
de Assuntos Econômico-Financeiros (Parecer n? 095/95), de acordo 
com a delegação de competência do Conselho Superior de Administra 
ção, em sessão plenária de 21.08.95, promulga a seguinte
Q

r e s o l u ç ã o :

Art. 19 - Fica aprovado o Projeto de Extensão "Programa de Exten
são em Eletromagnetismo Aplicado", de responsabilidade 
do Centro Tecnológico - Departamento de Engenharia Elé 
trica, tendo como objetivo desenvolver atividades de 
pesquisa e sua extensão às comunidades interna e exter 
na, conforme pode ser observado no último Relatório de 
Atividades apresentado recentemente; tudo de conform^ 
dade com o constante nõ anexo., que faz parte integrante 
e inseparável desta Resolução e com os autos do proce£ 
so n9 014.557/95.

Art. 29 - Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua
aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 15
de agosto de 1995.
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1. Titulo; PROGRAMA DE EXTENSÃO EM ELETROMAGNETISMO APLICADO
2. Centro: Tecnológico

3. Cronograma: 0 programa está previsto para ser executado no perío
do de 24 (vinte e quatro) meses, com plano de ativ^ 
dades e cronograma de desembolso financeiro anuais.

4. Objetivo: 0 Grupo de Eletromagnetismo Aplicado vem, ao longo dos
últimos anos, desenvolvendo atividades de pesquisa e 
sua extensão às comunidades interna e externa, confor 
me pode ser observado no último Relatório de Ativida 
des apresentado recentemente.

5. Corpo Docente: Coordenador - Gervásio Protásio dos Santos Cavai
cante

Docentes Envolvidos - João Tavares Pinho
João Crisóstomo Weyl de Al 

buquerque 
Rubem Gonçalves Faria

Bolsistas Discentes
6 . Financiamento: Os recursos financeiros fazem parte do Plano de

Ação 95/PROEX.

ANEXO DA RESOLUÇÃO N9 2.271/95-CQNSEP .02.


